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PRODUÇÃO DE EFEITOS, NOS

TERMOS DO N.º 2 DO ARTIGO 127

DO CÓDIGO DOS CONTRATOS 

'"-PÚBLICOS, A _ili� ,tO ll
Classilicação: 009. O l. 03 

Scg.: Pública 

Proc.: 05/ ADCt,.,V20I 8 1. AT C:,�;�l"Ktl-
autoridade 

. tributária e aduaneira 

DIRE(,�,_\.o IH-: SER\ 1ÇOS DE GESl'ÃO DOS RRCURSOS 
FINANCEIROS 

Divisão de Aprovisionamento Logística e Património 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Celebram o presente contrato, no montante de€ 29.961,53 (vinte e nove mil, novecentos e sessenta e 

um euros e cinquenta e três cêntimos). 

Como Primeiro Outorgante, o Estado Português, através da AUTORIDADE TRIBUTARIA E ADUANEIRA (AT), 

representada pela Directora de Serviços Financeiros, xxxxxxxxxxxxxx, no uso de competência 

subdelegada. 

Como Segunda Outorgante, o adjudicatário, SUPPORTEAM IBERIA, SL, com número de identificação fiscal 

883299412 e sede em Enfriadero 14 - CH 6 (28420) La Navata, Madrid - Espanha, representada no acto 

pelo Senhor xxxxxxxxxxxxxx titular do Documento Nacional de Identificação de Espanha com o 

número xxxxxxxxxxxxxx, na qualidade de representante, pessoa cuja identidade foi legalmente 

reconhecida, e com poderes para outorgar o presente contrato, conforme documentos juntos ao 

processo, 

Nos termos das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1.ª 

Objecto 

1. O presente contrato tem por objecto a aquisição de serviços de assistência técnica ao software JCL

Plus e Remote, para uma capacidade instalada de 2.803 MIPS.

2. O objecto do contrato compreende os seguintes serviços:

► Actualização de novas versões I re/eases do produto de acordo com as necessidades

técnicas da Autoridade Tributária e Aduaneira;

► Assistência técnica na actualização de cada versão I re/ease;

► Visitas técnicas;

► Suporte 24 x 7 x 365 dias.

CLÁUSULA 2.' 

Preço contratual 

o preço contratual é de € 29.961,53 (vinte e nove mil, novecentos e sessenta e um euros e cinquenta e

três cêntimos).
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CLÁUSULA 6.ª 

Produção de efeitos 

1 >ivi:,ií-1 de Apn.ivisiiinamcnh, J,ogísti,.:m,;: Património 

O conti ato produz efeitos na data da outorga sendo condição de eficácia a sua publicitação no portal da 
Internet dedicado aos contratos públicos, nos termos do artigo 127. 0 do Código dos Contratos Públicos. 

CLÁUSULA 7.ª 

Disposições Finais 

1. Os pagamentos ao abrigo do presente contrato serão efectuados após a verificação dos formalismos 
legais em vigor para o processamento das despesas públicas.

2. A decisão de contratar relativa ao presente contrato foi autorizada por despacho de 06 de março de 
2018, da Directora de Serviços Financeiros da AT, Dr.ª xxxxxxxxxxxxxx no uso de 
competência subdelegada.

3. O fornecimento objecto do presente contrato foi adjudicado por despacho de 13 de março de 2018, 
da Directora de Serviços Financeiros da AT,xxxxxxxxxxxxxx no uso de competência subdelegada.

4. A minuta relativa ao presente contrato foi aprovada por despacho de 13 de março de 2018, da 
Directora de Serviços Financeiros da AT, xxxxxxxxxxxxxx, no uso de competência subdelegada.

5. A celebração do presente contrato foi autorizada por despacho de 13 de março de 2018, da 
Directora de Serviços Financeiros da AT, xxxxxxxxxxxxxx no uso de competência subdelegada.

6. O encargo resultante do presente contrato será suportado por conta das verbas inscritas no 
orçamento de funcionamento da AT para 2018, sob a rubrica com a classificação económica 
02.02.19 B0.00 - "Aquisição de Serviços - Assistência Técnica", a que corresponde o compromisso

n.0 6951812008. 

Pela Segunda Outorgante foi declarado que aceita o presente contrato com todas as suas condições de 
que tem inteiro e perfeito conhecimento e a cujo cumprimento se obriga. 

Este contrato foi elaborado em duplicado em 28 de março de 2018, sendo um exemplar para cada um 
dos Outorgantes. 

M 
Autorida ia e Aduaneira 
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Supporteam Ibéria, SL 
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